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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

REQUERIMENTO Nº 293/2009

CONSIDERANDO que o CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIARIA (CRP) é uma exigência imprescindível para a liberação de recursos para os municípios.

CONSIDERANDO que, este certificado já havia muito tempo, não podia ser emitido em prol do município de Garça, devido à pendências da antiga Administração relativas ás suas obrigações previdenciárias.

CONSIDERANDO que, somente após a regularização deste certificado previdenciário, o município conseguiu, através de seus representantes do Poder Executivo, a liberação de verbas federais, inclusive para o atendimento de demandas urgentes e necessárias, como a verba para a construção de mais uma creche no Município.

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando as seguinte informações:
1) Qual o valor da dívida previdenciária herdada por esta Administração, e que foi parcelada, a fim de regularizar a situação previdenciária do Município de Garça?

2) Qual a parcela mensal relativa a 60 meses?

3) Qual seria o valor da parcela, caso o pagamento do acordo fosse estendido para 240 meses?

S.Sessões, 25 de maio de 2009.



Ass.: GRAZIELA TELLES MATHIAS MANCHINI

Adamir Maurício de Barros

Afrânio Carlos Napolitano

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Fábio Bez – Spok

Júlio Cezar Kemp Marcondes de Moura

Pedro Henrique Scartezini

Wilson Alves





VEREADORES

Confere com o original

- Antonio Augusto Avila Castro -

DIRETOR GERAL

